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PORTOCEM, anuindo com todas as disposições do Convênio

Original e deste Termo Aditivo.

2.3. Todas as referências à expressão "CONVENIADA" contidas

no Convênio Original e em seus Anexos passam a ser

entendidas e interpretadas como referências diretas e

exclusivas à CELBA – CENTRAIS ELÉTRICAS BARCARENA S.A.

(CNPJ nº 22.634.191/0001-86).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1.Permanecem inalteradas, válidas e em pleno vigor todas

as demais cláusulas, disposições, direitos, obrigações e

anexos do Convênio Original que não tenham sido

expressamente modificados por este Termo Aditivo, os quais

as Partes, neste ato, ratificam e confirmam em sua

integralidade.

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1Este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e

indissociável do Convênio Original para todos os fins de

direito.

4.2.Fica eleito o foro da Comarca de Barcarena, Estado do

Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do

presente Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, as Partes assinam o

presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Barcarena/PA, 15 de maio de 2026. PREFEITURA

MUNICIPAL DE BARCARENA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA

CONCURSO PÚBLICO - 2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA, através da

Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Social –

SEMED, usando das suas atribuições legais, torna pública a

abertura de Concurso Público para o provimento, em regime

estatutário, de 1.283 vagas imediatas e cria um cadastro reserva

com 653 vagas, com objetivo de suprir cargos vagos na SEMED. As

inscrições iniciam as 10h00m do dia 01/06 e encerram as 23h59m

do dia 30/06/2026, o mesmo será executado sob a

responsabilidade técnica e operacional do Instituto de

Desenvolvimento Social Ágata, através do Contrato Administrativo

nº 20250176, com previsão do Resultado Final para 25/11/2026. O

edital, com todas as informações sobre o certame, estará

disponível nos sites https://institutoagata.com.br/ e

https://barcarena.pa.gov.br e nos Quadro de Avisos da Prefeitura

Municipal e SEMED a partir desta publicação.

EDSON ANILO CARDOSO DE MORAES

Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 0125/2026 – GPMB
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SEÇÃO I

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2359/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026.
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